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COMUNICADO CONJUNTO DA DIRECÇÃO E DO CONSELHO DE ARBITRAGEM DA AFS 

 

A Direcção e Conselho de Arbitragem da Associação de Futebol de Setúbal (AFS) esclarecem todo o 

universo associativo da AFS que desconhecem em absoluto qualquer processo judicial e/ou inquérito 

movido contra o Presidente do Conselho de Arbitragem da AFS e/ou contra qualquer um dos seus 

demais elementos, não tendo nenhum deles sido notificado ou constituído arguido no âmbito de 

qualquer processo criminal. 

 

Mais esclarecem que já foram acionados os competentes meios judiciais no sentido de 

responsabilizar quem, por via de redes sociais, difunde factos falsos e difamatórios, e ainda quem 

eventualmente tenha apresentado qualquer denúncia caluniosa junto de qualquer autoridade e/ou 

entidade.  

 

A Direcção da AFS informa que, tal como já o fez, com decisões judiciais que lhe foram totalmente 

favoráveis e transitadas em julgado ainda no presente ano, continuará a agir criminalmente contra 

todos os que ofendem a honra e bom nome da Associação de Futebol de Setúbal e dos membros dos 

seus órgãos sociais, e também contra aqueles que divulguem tais crimes. 

 

A Direcção da AFS naturalmente mantem a total confiança no seu Conselho de Arbitragem, 

agradecendo a todos os seus elementos o excelente trabalho que têm desenvolvido, promovendo e 

dignificando a arbitragem no distrito de Setúbal.  

 
 

A Direção e Conselho de Arbitragem da Associação de Futebol de Setúbal 
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